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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ACESSO À ASSISTÊNCIA A SAÚDE

1. APRESENTAÇÃO
De acordo com a Portaria MS 2.048/2002, a competência técnica do médico

regulador se sintetiza em sua capacidade de “julgar”, discernindo o grau presumido de
urgência e prioridade de cada caso, segundo as informações disponíveis, fazendo ainda o
enlace entre os diversos níveis assistenciais do sistema, visando dar a melhor resposta
possível para as necessidades dos pacientes.

A regulação assistencial tem como objetos a organização, o controle, o
gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e
como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo Complexo
Regulador e suas unidades operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica,
exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada em classificação de risco
e critérios de priorização. Quando não há oferta suficiente no território, a central de
regulação deverá atuar com equidade sempre com foco na garantia do acesso (SILVA &
GOMES, 2014).

Os serviços especializados ambulatoriais, sobretudo as consultas especializadas,
compreendem a maior porta de entrada dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Os
protocolos de regulação do acesso à Atenção Básica (AB) para Atenção Especializada (AE)
constituem estratégias que impactam na qualificação do atendimento ao paciente, pois
interferem em três pontos do sistema: atenção básica, regulação e atenção especializada
(BRASIL, 2002).

Os protocolos de acesso ambulatorial de regulação estadual visam estabelecer a
gestão das especialidades, por meio de critérios de prioridade de atendimento e fluxos
estabelecidos, orientando os profissionais que atuam na atenção básica, dando qualificação
ao médico regulador, e consequentemente, otimizando a oferta especializada dos serviços
(BRASIL, 2008).

O objetivo desta estratégia de ação é a diminuição do tempo de espera ao
atendimento especializado, bem como a garantia do acompanhamento, tanto pela Atenção
Básica como Especializada, dando qualificação e resolutividade ao cuidado. Para tal, é
fundamental o envolvimento dos três pontos do sistema, cada qual atuando dentro de suas
competências (BRASIL 2002).

Nenhuma consulta especializada será autorizada sem o aval do médico regulador.
Este último é o definidor final do atendimento especializado em ambulatório do SUS,
fazendo-o com base nos princípios de eqüidade, integralidade e universalidade da
assistência, aplicados à lista de espera para consulta (regulação médica e priorização
médica) (BRASIL, 2008).

Nenhuma internação será autorizada sem o aval do médico regulador. Este último é
o definidor final da internação em leito SUS, fazendo-o com base nos princípios de
equidade, integralidade e universalidade da assistência, aplicados à lista de espera para
internação (regulação médica e priorização médica) (BRASIL, 2008).

Cabe a regulação médica o gerenciamento da fila de solicitações por meio da
classificação de prioridade, definida no protocolo de regulação, ordenando desta forma os
encaminhamentos. Bem como, o monitoramento da oferta de serviços da rede estadual e
municipal, conforme pactuação bipartite (BRASIL, 1990).
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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DO ATENDIMENTO AMBULATORIAL AO PACIENTE
SUSPEITO E/OU PORTADOR DE DOENÇA RENAL

1. Introdução
A porta de entrada para o atendimento inicial do paciente suspeito e/ou portador de

doença renal, sem critérios de urgência e emergência, é a Atenção Primária de Saúde

(Unidade Básica de Saúde - UBS) do município (BRASIL, 2002). Todos os serviços de

saúde devem acolher os casos, classificar o risco, atender, e, se necessário, regular via

Sistema Nacional de Regulação - SISREG, para avaliação do médico nefrologista no

Ambulatório Especializado de ambas as Macrorregiões de Saúde I e II (PORTARIA Nº 1276

de 02 de junho de 2020).

A solicitação de consulta especializada em nefrologia, nos serviços da rede estadual,

será avaliada pelo médico regulador da Central de Regulação Ambulatorial e Exames –

CERAE, que realizará o agendamento do paciente conforme a disponibilidade de vaga, de

forma regionalizada.

O médico assistente deve justificar no pedido de encaminhamento o motivo da

necessidade de avaliação especializada. A solicitação poderá ser devolvida ao solicitante

caso não atenda aos critérios técnicos estabelecidos neste protocolo (BRASIL, 2002).

O paciente deverá levar, na primeira consulta ao serviço especializado, o documento

de referência com as informações clínicas e o motivo do encaminhamento, as receitas dos

medicamentos que está utilizando e os exames complementares realizados.

2. Objetivo
Definir e implantar o fluxo de referência e contrarreferência do atendimento

ambulatorial em nefrologia, que não possibilita manejo nas unidades de Atenção Básica, às

unidades de referência da Atenção Especializada à Saúde do Estado de Rondônia.

3. Indicação
Estabelecer a abordagem inicial precoce, otimizar a fila de consultas ambulatoriais e

garantir o acesso à atenção com especialistas da linha de cuidado da pessoa com doença

renal de referência das Macrorregiões de Saúde I e II.

4. Rede de Atenção Ambulatorial Adulto e Pediátrico em Nefrologia
O atendimento ambulatorial ao paciente suspeito e/ou portador de doença renal, sem

critérios de urgência e emergência, no estado de Rondônia, é descentralizado, com oferta
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de serviços na macrorregião I (Porto Velho), através do Ambulatório de Nefrologia e

Nefrologia Pediátrica na Policlínica Oswaldo Cruz (POC) e na macrorregião II (Cacoal) no

Ambulatório de Nefrologia do Hospital Regional de Cacoal (HRC).

A Terapia Renal Substitutiva (TRS) para o paciente dialítico, de caráter ambulatorial,

é disponibilizada na macrorregião I, na Região Madeira-Mamoré (Porto Velho) através das

clínicas contratadas pelo estado (NEFRON e Clineron), na Região do Vale do Jamari,

através da Central de Diálise em Ariquemes (serviço próprio estadual). Na macrorregião II,

os serviços de TRS são de gestão municipal e estão localizados na Região Central

(Ji-Paraná - Clineron), Região do Café (Cacoal - Central de Diálise de Cacoal) e Região do

Cone Sul (Vilhena - Instituto do Rim).

5. Fluxo de Regulação Ambulatorial em Nefrologia Adulto e Nefrologia Pediátrica
Todo paciente adulto e pediátrico procedente da atenção básica ou de uma unidade

hospitalar com necessidade de atendimento ambulatorial com o especialista em nefrologia e

nefrologia pediátrica na rede estadual, deverá ser regulado via SISREG.

● O médico assistente avalia a necessidade de consulta com especialista, preenche o

encaminhamento, solicita os exames pertinentes e informa ao paciente para se dirigir

ao setor de regulação municipal ou Núcleo Interno de Regulação (NIR).

● O operador solicitante deverá inserir a solicitação no SISREG e SEMPRE preencher

o campo Classificação de Risco na cor azul (PRIORIDADE 3 – Atendimento Eletivo);

● O operador regulador da Central de Regulação Ambulatorial e Exames (CERAE)

identifica a solicitação e a justificativa do encaminhamento, classificando a prioridade

de atendimento de acordo com critérios descritos neste protocolo;

● Somente estarão aptas para o agendamento as solicitações de pacientes

encaminhados que contenham no campo de observações do SISREG todos os

dados solicitados no formulário de encaminhamento corretamente preenchidos e

com a indicação do médico solicitante (nome e CRM);

● As solicitações que não estiverem devidamente preenchidas serão devolvidas para

correto preenchimento. A ausência ou parcialidade nas informações comprometem a

eficácia da gestão das filas e consequentemente a prioridade do agendamento;

● O paciente será regulado, conforme disponibilidade de vagas, sendo o agendamento

definido de acordo com a Classificação de Prioridade abaixo descrita:

○ P1 - Eletivo Prioritário

○ P2 - Não Urgente

○ P3 - Eletivo
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● O paciente após o atendimento terá o retorno agendado na própria unidade de saúde

da rede estadual ou receberá o relatório de contrarreferência para acompanhamento

pela atenção básica do seu município;

● Ao município de origem caberá a garantia das consultas de seguimento pela atenção

básica e a priorização da realização de exames complementares para que estejam

disponíveis na consulta de retorno;

● Quando o paciente tiver indicação de Terapia Renal Substitutiva (TRS), o nefrologista

deverá preencher o parecer de solicitação do procedimento (APAC) a ser inserido no

SISREG pela unidade solicitante e regulado conforme fluxo estabelecido.

6. Critérios para Solicitação de Consulta Ambulatorial em Nefrologia Adulto
Pacientes confirmados e/ou suspeitos de doença renal nas macrorregiões de saúde I

e II, deverão ser atendidos nas unidades municipais (APS/UBS, UPAs, Policlínicas e

Hospitais), para avaliação médica inicial, e após a realização dos exames laboratoriais

obrigatórios de triagem e confirmatórios de disfunção renal, e se forem enquadrados nos

critérios de avaliação com o nefrologista, deverão ser regulados via SISREG para as

unidades de referência das Macrorregiões de Saúde (POC e HRC) com o transporte da

unidade de saúde de origem.

Os exames de triagem de disfunção renal para encaminhamento para consulta

ambulatorial com nefrologista são:

● Exames laboratoriais: hemograma completo, uréia, creatinina, TAP

● Teste rapido para hepatite B, Hepatite C, Sifilis e HIV;

● EAS ou urina tipo 1;

Os exames confirmatórios de disfunção renal para encaminhamento para consulta

ambulatorial com nefrologista são:

● Ultrassonografia ou Tomografia de rins e vias urinárias com laudo descritivo;

● Sódio, Potássio, Magnésio, Cálcio, Fósforo, Paratormônio (PTH);

● Clearance de Creatinina estimado;

● Proteinúria em 24 horas ou Relação proteinúria / creatininúria em amostra

simples de urina;

● Urocultura

São critérios de encaminhamento da Atenção Primária à Saúde (APS) para avaliação

ambulatorial especializada com nefrologista adulto:
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● Cistos/Doença Policística Renal;

● Lesão renal com perda rápida da função renal e proteinúria ou suspeita de

nefropatia por hipertensão, diabetes mellitus, doenças reumatológicas,

autoimune e infecciosas;

● Doença Renal Crônica em estágio 4 e 5 ou proteinúria ou hematúria persistente;

● Doenças Metabólicas (Ósseas e Hipertireoidismo) que alteram metabolismo de

fósforo, cálcio e potássio

● Infecção Urinária Recorrente mesmo com profilaxia adequada, após exclusão de

causas anatômicas urológicas ou ginecológicas;

● Litíase Renal recorrente com causa metabólica identificada e com indicação de

tratamento farmacológico que não pode ser realizado na APS ou impossibilidade

de investigar etiologia dos cálculos com exame de eletrólitos na urina de 24

horas e exames séricos.

O agendamento para consulta ambulatorial de nefrologia adulto com idade entre 13 a

120 anos, deverá ser realizado com pelo menos 30 dias de antecedência. O Grau de

Prioridade para o Agendamento de Consulta Ambulatorial será definido pelo médico

regulador, de acordo com os critérios abaixo relacionados, que deverão estar descritos no

encaminhamento feito pelo médico solicitante.

CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO

Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0
(P0)

Urgência - Prioridades por lei (Gestantes, Idosos e

Portadores de necessidades especiais)

- Pacientes com taxa de filtração estimada <

30/min/1,73 m (estágio 4 e 5),

- Lesão renal com perda rápida da função renal

em pacientes com doença reumatológica,

autoimune, DM, HAS e doença infecciosa

Prioridade 1
(P1)

Eletivo prioritário - Cistos/Doença Policística Renal com

disfunção renal,

- Lesão com proteinúria nefrótica e não

nefrótica,
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- Doença Metabólica com lesão renal

Prioridade 2
(P2)

Prioridade não

urgente

- Cistos/Doença Policística Renal sem

comprometimento da função renal,

- Infecção Urinária Recorrente,

- Litíase Renal recorrente com causa

metabólica identificada

Prioridade 3
(P3)

Prioridade eletivo - Demais casos

Em caso de exclusão de doença renal sem necessidade de acompanhamento com

nefrologista, o paciente será contra referenciado para o município de origem para

seguimento da propedêutica diagnóstica ou terapêutica, respeitando a complexidade da

unidade. Em caso de necessidade de manutenção do acompanhamento pelo nefrologista, o

retorno será agendado via SISREG a inserção do paciente na rede estadual (POC ou HRC).

7. Critérios para Solicitação de Consulta Ambulatorial em Nefrologia Pediátrica
Pacientes confirmados e/ou suspeitos de doença renal nas macrorregiões de saúde I

e II, deverão ser atendidos nas unidades municipais (APS/UBS, UPAs, Policlínicas e

Hospitais), para avaliação pediátrica inicial, e após a realização dos exames laboratoriais

obrigatórios de triagem e confirmatórios de disfunção renal, e se forem enquadrados nos

critérios de avaliação com o nefrologista pediátrico, deverão ser regulados via SISREG para

a Policlínica Osvaldo Cruz (POC) com o transporte da unidade de saúde de origem.

Os exames de triagem de disfunção renal para encaminhamento para consulta

ambulatorial com nefrologista são:

● Exames laboratoriais: hemograma completo, uréia, creatinina;

● EAS ou urina tipo 1;

Os exames confirmatórios de disfunção renal para encaminhamento para consulta

ambulatorial com nefrologista são:

● Ultrassonografia ou tomografia de rins e vias urinárias com laudo descritivo;

● Albumina, Sódio, Potássio, Cálcio, Magnésio, Fósforo, PTH;

● Relação proteinúria/creatininúria em amostra simples de urina ou Proteinúria

em 24 horas;
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● Urocultura

● Ecocardiograma (nos casos de hipertensão e/ou cardiopatia associada)

São critérios de encaminhamento da Atenção Primária à Saúde (APS) para avaliação

ambulatorial especializada com nefrologista pediátrico:

● Infecção do trato urinário de repetição;

● Hematúria;

● Hipertensão arterial sistêmica (HAS) na infância secundária a doença renal;

● Litíase renal (para investigação metabólica);

● Refluxo vesico ureteral (RVU) com alteração da função renal;

● Insuficiência renal crônica;

● Glomerulonefrite difusa aguda pós-estreptocócica (após atendimento na

emergência);

● Glomerulopatias de causa auto-imune;

● Síndrome nefrótica;

● Cistos renais;

● Enurese noturna sem incontinência urinária diurna;

● Anomalias do rim e trato urinário com alteração da função renal;

● Síndromes genéticas com alteração da função renal.

O agendamento para consulta ambulatorial de nefrologia pediátrica com idade entre

0 dias a 12 anos 11 meses e 29 dias, deverá ser realizado com pelo menos 30 dias de

antecedência. O Grau de Prioridade para o Agendamento de Consulta Ambulatorial será

definido pelo médico (operador) regulador, de acordo com os critérios abaixo relacionados,

que deverão estar descritos no encaminhamento feito pelo médico solicitante.

CLASSIFICAÇÃO DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO

Grau de Prioridade Encaminhamento Motivo

Prioridade 0
(P0)

Urgência - Hipertensão arterial sistêmica (HAS) na

infância secundária a doença renal;

- Refluxo vesico ureteral (RVU) com alteração

da função renal;

- Insuficiência renal crônica;

- Glomerulonefrites de causa auto-imune
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- Síndrome nefrótica;

Prioridade 1
(P1)

Eletivo prioritário - Síndromes genéticas com alteração da

função renal

- Hematúria

- Anomalias do rim e trato urinário com

alteração da função renal

Prioridade 2
(P2)

Prioridade não

urgente

- Infecção do trato urinário de repetição;

- Cistos renais;

- Enurese noturna sem incontinência urinária

diurna;

- Glomerulonefrite difusa aguda

pós-estreptocócica (após atendimento na

emergência);

Prioridade 3
(P3)

Prioridade eletivo - Demais casos

Em caso de exclusão de doença renal sem necessidade de acompanhamento com

nefrologista, o paciente será contra referenciado para o município de origem para

seguimento da propedêutica diagnóstica ou terapêutica, respeitando a complexidade da

unidade. Em caso de necessidade de manutenção do acompanhamento pelo nefrologista

pediátrico, o retorno será agendado via SISREG a inserção do paciente na rede estadual.

8. Fluxo de Regulação para Terapia Substitutiva Renal (TRS) - Ambulatorial
Para utilizar o serviço de TRS, o paciente passará por uma avaliação

multiprofissional na unidade executante que indicará se o mesmo está apto a começar o

procedimento.

● A solicitação de TRS, através de APAC preenchida pelo nefrologista, deverá ser feita

no SISREG pela unidade solicitante;

● Os procedimentos de TRS ambulatorial, nas clínicas de gestão estadual, estarão

disponíveis por meio de VAGA EM TELA para o médico da unidade solicitante;

● O operador do SISREG seleciona a vaga disponível, entrega o comprovante de

agendamento e informa ao paciente todas as orientações pertinentes;
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● Nos serviços de gestão municipal, o fluxo de regulação para TRS deve ser

estabelecido pela regulação municipal. Quando superada a capacidade instalada das

clínicas de gestão municipal, poderá ser solicitado via SISREG a inserção do

paciente na rede estadual.

9. Fluxo de Regulação para Confecção de Fistula Arterio Venosa - Ambulatorial
A confecção de fístula arteriovenosa dos pacientes em terapia dialítica ambulatorial é

de responsabilidade da própria Clínica de Diálise (contratadas e/ou de gestão municipal).

O procedimento é de caráter ambulatorial e não necessita de internação hospitalar,

exceto nos casos de complicações de fístulas, que deverão seguir o fluxo de regulação para

procedimento hospitalar.

A confecção de fístulas dos pacientes da Central de Diálise do Vale do Jamari deverá

ser realizada por médico vascular da rede própria estadual, de caráter temporário no

Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (HBAP). Na macro II, os pacientes da Central de Diálise

de Cacoal serão atendidos pela cirurgia vascular, no Hospital Regional de Cacoal (HRC).

A solicitação do procedimento deverá ser inserida no SISREG e regulada mediante a

disponibilidade de vagas.

10. Fluxo de Regulação para Diálise Peritoneal - Ambulatorial
● A diálise peritoneal somente está disponível na macrorregião I, através da clínica

contratada pelo estado (NEFRON);

● Os pacientes adultos com indicação de diálise peritoneal deverão ser avaliados pelo

urologista e pacientes pediátricos pelo cirurgião pediátrico para implantação do

cateter de Tenckhoff no HBAP e HICD.

11. Procedimentos de Diagnose de Alta Complexidade em Nefrologia
GRUPO - TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA

GRUPO SIGTAP CÓDIGO
SIGTAP

CÓDIGO
SISREG

NOME PROCEDIMENTO NO
SISREG

0305010018 2700025 Diálise Peritoneal intermitente DPI

(1 sessão por semana -

excepcionalidade)

0305010034 2700050 Diálise Peritoneal para pacientes
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TRATAMENTO
DIALÍTICO

renais agudos

0305010042 2700051 Hemodiálise contínua

0305010093 2700027 Hemodiálise I (máximo 1 sessão

por semana excepcionalidade)

0305010123 2700033 Hemodiálise II excepcionalidade

(máximo 1 sessão por semana)

paciente portador HIV e/ou Hepatite

B e/ou Hepatite C.

0305010131 2700052 Hemodiálise para pacientes agudos

e crônicos agudizados sem

tratamento dialítico iniciado

0305010140 2700053 Hemofiltração

0305010190 2700054 Ultrafiltração

ÓRTESES,
PRÓTESES E
MATERIAIS
ESPECIAIS

0702100013 2700010 Confecção de fístula arteriovenosa

com enxertia de politetrafluoretileno

(PTFE)

0702100030 2700011 Cateter tipo Tenckhoff ou similar de

longa permanencia para DPI /

DPAC / DPA

0702100072 2700014 Conjunto de troca para treinamento

de paciente submetido a DPA /

DPAC (9 dias) correspondente a 36

unidades

0401010015 Curativo de inserção de cateter

0406020620 Retirada de CDL de longa

permanência semi-implantável

0418010013 Confecção de fistula arteriovenosa
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PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS

SISREG
HOSPITALAR

c/ enxertia de politetrafluoretileno

(PTFE)

0418010021 Confecção de fistula arteriovenosa

c/ enxerto autólogo

0418010030 Confecção de fístula arteriovenosa

0118010048 Implante de cateter de longa

permanência para hemodiálise

0418010056 Implante de CDL na IRA

0418010072 Implante de cateter de Tenckhoff ou

similar de longa permanência na

IRA (inclui cateter)

0418010080 Implante de cateter de Tenckhoff ou

similar para DPA / DPAC

0418010099 Implante de cateter Tenckhoff ou

similar para DPI

0418020019 Intervenção em fístula

arteriovenosa

0418020027 Ligadura de fístula arteriovenosa

0418020035 Retirada de cateter Tenckhoff ou

similar de longa permanência
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Figura 01 - FLUXO DE ACESSO PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE PACIENTE
ADULTO SUSPEITO E/OU PORTADOR DE DOENÇA RENAL NO MUNICÍPIO
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Figura 02 - FLUXO DE ACESSO PARA ATENDIMENTO AMBULATORIAL DE PACIENTE
PEDIÁTRICO SUSPEITO E/OU PORTADOR DE DOENÇA RENAL NO MUNICÍPIO
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Figura 03 - FLUXO DE REGULAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE FISTULA ARTERIO
VENOSA - AMBULATORIAL
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PROTOCOLO DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIA E/OU EMERGÊNCIA DE PACIENTE
SUSPEITO E/OU PORTADOR DE LESÃO RENAL AGUDA OU DOENÇA RENAL

CRÔNICA AGUDIZADA PARA HOSPITAIS DE REFERÊNCIA

1. Introdução
As Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), Policlínicas, Unidade Mista e Hospitais

Municipais são a porta de entrada para o atendimento inicial de paciente suspeito e/ou

portador de lesão renal aguda ou doença renal crônica agudizada, em situação de urgência

e emergência. Estes serviços devem acolher os casos, classificar o risco, atender, e regular,

caso necessário para o município-sede da região.

No município-sede o paciente poderá ser regulado via Central de Regulação de

Urgência e Emergência (CRUE) às unidades terciárias das Macrorregiões de Saúde I e II,de

acordo com a complexidade do caso (RESOLUÇÃO Nº 018/CIB/RO)

O médico regulador da CRUE deverá se municiar de informações referentes ao

paciente que pretende transferir utilizando como instrumento de encaminhamento o Fluxo de

Regulação de Urgência e/ou Emergência de Paciente Adulto Suspeito e/ou Portador de

Doença Renal, considerando as condições alcançáveis de transporte e disponibilidade

assistencial do momento.

2. Objetivo
Definir e implantar o fluxo de referência e contrarreferência do atendimento hospitalar

de urgência e emergência em nefrologia, de paciente suspeito e/ou portador de lesão renal

aguda ou doença renal crônica agudizada, que não possibilita manejo nas unidades de

Atenção Básica, às unidades de referência da Rede de Urgência e Emergência (RUE) de

Rondônia.

3. Indicação
Estabelecer a abordagem inicial precoce, otimizar a regulação e a ocupação de leitos

hospitalares e garantir o acesso à atenção com especialistas da linha de cuidado da pessoa

com doença renal de referência das Macrorregiões de Saúde I e II

4. Rede de Atenção Hospitalar de Referência para Internação em Nefrologia
A rede estadual de atenção hospitalar em nefrologia é organizada no estado de

Rondônia, de maneira regionalizada e descentralizada, com oferta de serviços na

macrorregião I (Porto Velho) através do Hospital Pronto Socorro João Paulo II (HPSJPII),
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Hospital Infantil Cosme e Damião (HICD), Centro de Medicina Tropical de Rondônia

(CEMETRON), Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro (HBAP) e na macrorregião II (Cacoal)

através do Hospital Estadual de Urgências de Rondônia (HEURO) e Hospital Regional de

Cacoal (HRC).

5. Regulação Médica de paciente suspeito e/ou portador de lesão renal aguda ou
doença renal crônica agudizada.

Toda solicitação de internação de paciente com quadro de lesão renal aguda ou

doença renal crônica agudizada, com critérios de urgência e emergência, deve ser feita para

a CRUE, pelo médico assistente da unidade hospitalar do Município-Sede da Região.

O médico regulador deve classificar o risco do paciente, por meio de critérios clínicos,

definindo a unidade da rede estadual mais apropriada para a transferência, considerando a

capacidade instalada estrutural e de recursos humanos, com o objetivo de garantir a

assistência de qualidade o mais próximo possível à localidade de residência do paciente.

5.1 Fluxo de Atendimento ao paciente adulto com Lesão Renal Aguda e/ou Doença
Renal Crônica Agudizada no município

● Todo paciente adulto apresentando quadro clínico suspeito/confirmado de lesão

renal aguda ou doença renal crônica agudizada, em situação de urgência e

emergência, no município-sede, deverá ser regulado pelo médico assistente com a

Central de Regulação de Urgência e Emergência - CRUE via link

https://www.regulacaoestadualro.com.br/crue;

● O médico regulador após avaliação do caso e confirmação da hipótese diagnóstica,

deverá fazer contato com a unidade de referência estadual da macrorregião

(Hospital e Pronto Socorro João Paulo II e/ou Hospital de Urgências de Rondônia -

HEURO-Cacoal) e autorizar transferência do paciente para avaliação do

nefrologista;

● O nefrologista, após avaliação do paciente, deverá definir a necessidade de

internação para acompanhamento clínico, hemodiálise e/ou alta para

acompanhamento ambulatorial;

● Se o paciente tiver indicação de hemodiálise, na macrorregião I, será encaminhado

para tratamento na Central de Diálise Madeira Mamoré (CDMM), localizada no

Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro ou UTIs-PVH e, na macrorregião 2, à clínica de

diálise municipal de Cacoal e/ou nas unidades estaduais UTI-HEURO e/ou

UTI-HRC;
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● Na alta hospitalar, o nefrologista deverá indicar a necessidade de manutenção do

tratamento dialítico ou acompanhamento ambulatorial;

● Em caso de necessidade da continuidade do tratamento dialítico, o nefrologista

deverá preencher o parecer de solicitação do procedimento a ser inserido no

Sistema Nacional de Regulação (SISREG) pela unidade solicitante;

● A autorização de TRS nas clínicas de diálise de gestão estadual será realizada pela

central de regulação estadual.

● O paciente que recebe alta da diálise com indicação de acompanhamento pelo

nefrologista ambulatorialmente deverá ter agendamento de consulta na rede

estadual (POC e/ou HRC), conforme fluxo de regulação para paciente ambulatorial

(fila de egressos da nefrologia).
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FLUXO DE ATENDIMENTO AO PACIENTE ADULTO COM LESÃO RENAL AGUDA
E/OU DOENÇA RENAL CRÔNICA AGUDIZADA NO MUNICÍPIO SEDE
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5.2 Critérios para Solicitação de Vaga na Rede de Urgência e Emergência
A Central de Regulação de Urgências e Emergências (CRUE) é a responsável pela

regulação intermunicipal de pacientes para as unidades estaduais da Rede de Urgência e

Emergência. O paciente deve estar dentro de uma unidade de saúde SUS e sob a

responsabilidade do médico assistente/plantonista.

São critérios de internação hospitalar de urgência e emergência os pacientes adultos

suspeitos e/ou portadores de de lesão renal aguda ou doença renal crônica agudizada:

1. Lesão Renal Aguda e Crônica agudizada com acidose metabólica grave e

hipercalemia grave

2. Rabdomiólise grave (CPK superior a 5000 UI)

3. Intoxicação exógena grave por substância dialisável

4. Distúrbios ácido base grave e refratária ao tratamento

5. Hipercalemia grave e refratária ao tratamento

6. Doença Policística com disfunção renal grave

7. Hipervolemia Refratária a diurético (ICC descompensada e Síndrome Hepatorrenal)

8. Síndrome de Lise Tumoral grave com síndrome uremica

9. Síndrome urêmica grave com sintomas neurológicos importantes

10. Transplantados Renais

5.3. Critérios para Solicitação de Vaga em Leito de UTI
A Central de Regulação de Leitos - CEREL é a responsável pela regulação de

suspeitos e/ou portadores de lesão renal aguda ou doença renal crônica agudizada com

critério de internação hospitalar em leito de Unidade de terapia intensiva das unidades

estaduais de referência e rede contratada.

O médico assistente da unidade solicitante deverá preencher o formulário eletrônico e

anexar a documentação obrigatória, que será avaliada pelo médico regulador da CEREL,

conforme classificação de prioridades.

São critérios de internação hospitalar em leito de UTI os pacientes suspeitos e/ou

portadores de de lesão renal aguda ou doença renal crônica agudizada:

1. Rabdomiólise grave refratária ao tratamento

2. Intoxicação exógena grave por substância dialisável

3. Distúrbios ácido base grave e refratária ao tratamento

4. Hipercalemia grave refratária ao tratamento

5. Hipervolemia refratária a diurético (ICC descompensada e Síndrome Hepatorrenal)
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6. Síndrome de Lise Tumoral grave disfunção renal

7. Síndrome urêmica grave com sintomas neurológicos importantes

5.4 Fluxo de Atendimento ao paciente adulto renal crônico dialítico apresentando
complicação clínica e/ou cirúrgica no município-sede

● Todo paciente adulto, portador de doença renal crônica dialítica, no município-sede,

quando apresentar complicação clínica e/ou cirúrgica em caráter de urgência e

emergência, deverá ser regulado pela Central de Regulação de Urgência e

Emergência - CRUE via link https://www.regulacaoestadualro.com.br/crue ;

● O médico regulador após avaliação do caso e confirmação da hipótese diagnóstica,

deverá fazer contato com a unidade de referência estadual da macrorregião

(Hospital e Pronto Socorro João Paulo II e/ou Hospital de Urgências de Rondônia -

HEURO-Cacoal) e autorizar transferência do paciente para avaliação clínica e/ou

cirúrgica;

● Se o paciente não estiver em situação de urgência e/ou emergência, mas

necessitar manter-se internado para tratamento de condição clínica e/ou cirúrgica

deverá ter a solicitação de internação encaminhada ao CEREL via link

https://www.regulacaoestadualro.com.br/cerel. Nesses casos, o paciente deverá

permanecer internado na unidade municipal até a liberação de leito pela CEREL da

unidade de referência estadual;

● O paciente internado para tratamento clínico e/ou cirúrgico que tiver condições de

transporte, deverá manter o tratamento dialítico na clínica contratada de referência;

● Se o paciente apresentar instabilidade clínica e/ou cirúrgica que contraindique o

transporte, deverá ser regulado e internado em leito de UTI para manutenção da

terapia dialítica.

5.5 Fluxo de atendimento ao paciente adulto renal crônico com falha de acesso* para
terapia renal substitutiva, em situação de urgência e emergência, no município:

● Todo paciente adulto, portador de doença renal crônica dialítica, que apresentar

falha de acesso* para terapia renal substitutiva (TRS) deverá ser regulado pela

Central de Regulação de Urgência e Emergência - CRUE, para a unidade de

referência estadual (HPSJPII e/ou HEURO-Cacoal);
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● Na unidade hospitalar, o paciente deverá ser avaliado pelo nefrologista quanto a

viabilidade de inserção do cateter de duplo lúmen e/ou de utilização de outra

modalidade de terapia dialítica;

● Se o paciente possuir condições de diálise peritoneal, deverá ser regulado pelo NIR

da unidade solicitante ao Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro para implantação do

cateter de Tenckoff;

● Na impossibilidade de diálise peritoneal, o paciente deverá ser avaliado pelo

cirurgião vascular para instalação da prótese de Polietrafluoretileno (PTFE ou

Dacron) e realização de hemodiálise;

● A diálise peritoneal somente está disponível na macrorregião I, através da clínica

credenciada NEFRON.

● Todo paciente que necessitar de diálise peritoneal deverá ter o procedimento

solicitado no SISREG para autorização pela central de regulação estadual.

*Falha de acesso: paciente com fístula arteriovenosa não-funcionante, que já teve

tentativa de implantação do cateter duplo lúmen pela clínica referenciada frustrada.
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FLUXO DE ATENDIMENTO AO PACIENTE ADULTO RENAL CRÔNICO DIALÍTICO
APRESENTANDO COMPLICAÇÃO CLÍNICA E/OU CIRÚRGICA NO MUNICÍPIO SEDE
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FLUXO DE ATENDIMENTO AO PACIENTE ADULTO RENAL CRÔNICO COM FALHA NO
ACESSO VENOSO PARA TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA, EM SITUAÇÃO DE

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO SEDE
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6. Regulação Médica Para Ginecologia/Obstetrícia
A regulação de pacientes gestantes e puérperas suspeita e/ou portadora de lesão

renal aguda ou doença renal crônica agudizada, de qualquer localidade do estado, será

realizada pelas médicas reguladoras da Ginecologia/Obstetrícia da CRUE (GO-CRUE)

através do link https://www.regulacaoestadualro.com.br/crue, conforme fluxo definido.

São critérios de internação hospitalar de urgência e emergência os pacientes

gestantes e puérperas suspeitas e/ou portadoras de de lesão renal aguda ou doença renal

crônica agudizada:

1. Lesão Renal Aguda e Crônica agudizada com acidose metabólica grave e

hipercalemia grave

2. Rabdomiólise grave (CPK superior a 5000 UI)

3. Intoxicação exógena grave por substância dialisável

4. Distúrbios ácido base grave e refratária ao tratamento

5. Hipercalemia grave e refratária ao tratamento

6. Doença Policística com disfunção renal grave

7. Hipervolemia Refratária a diurético (ICC descompensada e Síndrome Hepatorrenal)

8. Síndrome de Lise Tumoral grave com síndrome uremica

9. Síndrome urêmica grave com sintomas neurológicos importantes

10. Transplantadas Renais

28

https://www.regulacaoestadualro.com.br/crue


GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL

FLUXO DE ATENDIMENTO AO PACIENTE GESTANTE E PUÉRPERA COM LESÃO
RENAL AGUDA E/OU CRÔNICA AGUDIZADA EM SITUAÇÃO DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO SEDE
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7. Regulação Médica Para Neonatologia/Pediatria
A regulação de pacientes neonatais e pediátricos suspeitos e/ou portadores de lesão

renal aguda ou doença renal crônica agudizada, de qualquer localidade do estado, será

realizada pelos médicos reguladores do Núcleo de Regulação de Neonatologia e Pediatria

da CRUE (NEO-PED CRUE) através do link https://www.regulacaoestadualro.com.br/crue.

São critérios de internação hospitalar de urgência e emergência os pacientes
pediátricos suspeitos e/ou portadores de de lesão renal aguda ou doença renal
crônica agudizada

1. Anúria;

2. Insuficiência Renal com creatinina > 1 mg/dl;

3. Hematúria com HAS, edema e alteração da função renal;

4. Síndrome nefrótica descompensada;

5. Glomerulonefrite difusa aguda pós-estreptocócica;

6. Glomerulopatias auto-imunes descompensadas

7. HAS sintomática de causa renal;

7.1. Fluxo de Atendimento ao paciente pediátrico com doença renal no município:

● Todo paciente pediátrico/neonatal apresentando quadro clínico suspeito/confirmado

de lesão renal aguda ou doença renal crônica agudizada no município deverá ser

regulado pelo médico assistente com o Núcleo de Regulação NEO-PED da CRUE;

● O médico regulador após avaliação do caso e confirmação da hipótese diagnóstica,

deverá fazer contato com a unidade de referência estadual (Hospital Infantil Cosme

Damião) e autorizar transferência do paciente para avaliação do pediatra e

nefrologista pediátrico;

● O pediatra avalia a necessidade de internação para a avaliação com o nefrologista

pediátrico, e/ou acompanhamento ambulatorial;

● O nefrologista, após avaliação do paciente, deverá definir a necessidade de terapia

renal substitutiva e/ou acompanhamento ambulatorial;

● O paciente pediátrico com lesão renal aguda e indicação de hemodiálise deverá ser

regulado para UTI pediátrica do Hospital Infantil Cosme Damião;

● O paciente pediátrico com doença renal crônica dialítica será encaminhado para

Tratamento Fora do Domicílio (TFD);

● Quando a Terapia Renal Substitutiva indicada for a Diálise Peritoneal (aguda e/ou

crônica), a solicitação deverá ser inserida no SISREG e autorizada pela Central de

Regulação Estadual para a clínica contratada.

30

https://www.regulacaoestadualro.com.br/crue


GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE REGULAÇÃO ASSISTENCIAL

● O atendimento ambulatorial será realizado na Policlínica Osvaldo Cruz e no

Ambulatório de egressos da nefropediatria, com agendamentos via regulação

(SISREG e NIR-HICD, respectivamente).
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FLUXO DE ATENDIMENTO AO PACIENTE PEDIÁTRICO COM LESÃO RENAL AGUDA
E/OU DOENÇA RENAL CRÔNICA AGUDIZADA NO MUNICÍPIO SEDE
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FLUXO DE ATENDIMENTO AO PACIENTE NEONATAL COM LESÃO RENAL AGUDA
EM SITUAÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO SEDE

8. Considerações
O médico solicitante deverá fornecer os dados da história clínica, exame físico e

resultado de exames complementares disponíveis (Hemograma, coagulograma, proteinúria

de 24 horas, proteínas totais e frações, função renal: uréia e creatinina; eletrólitos: sódio,

potássio, magnésio, cálcio; ultrassonografia de rins e vias urinárias ou Tomografia de vias

urinárias e radiografia de tórax) do paciente, além de todas as informações adicionais

solicitadas pelo médico regulador.

Os pacientes suspeitos e/ou portadores de de lesão renal aguda ou doença renal

crônica agudizada, deverão ser assistidos pela unidade de saúde municipal, até que a vaga

seja liberada pelo médico regulador, para a unidade de referência.
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Os pacientes em situações de emergência, devem ser regulados às portas de

urgência estaduais, em vaga zero, as quais devem estar preparadas com leito para

estabilização clínica do paciente até a definição do leito de internação definitivo. 

A “vaga zero” é um recurso essencial para garantir acesso imediato aos pacientes com

risco de morte ou sofrimento intenso, devendo ser considerada como situação de exceção e

não uma prática cotidiana na atenção às urgências.

O encaminhamento de pacientes como “vaga zero” é prerrogativa e responsabilidade

exclusiva dos médicos reguladores de urgências, que deverão, obrigatoriamente, tentar

fazer contato telefônico com o médico que irá receber o paciente no hospital de referência,

detalhando o quadro clínico e justificando o encaminhamento. 

O médico regulador, após avaliação do caso, poderá:

NEGAR: neste caso a solicitação é efetivamente negada (falta de critérios para o

encaminhamento ou paciente encaminhado para especialidade incompatível com a suspeita

clínica e/ou epidemiológica e exames complementares negativos ou inconclusivos). Deve-se

justificar o motivo da negativa.

DEVOLVER: neste caso a solicitação é devolvida para complementação de dados

(faltam informações clínicas ou epidemiológicas e resultado dos exames complementares).

Neste caso, o solicitante recebe uma informação da devolução e pode complementar a

indicação.

PENDENTE: neste caso o regulador deixa pendente para que o próprio ou outro

regulador possam posteriormente realizar a regulação do caso. Utiliza-se essa modalidade

geralmente quando o regulador está de acordo com o encaminhamento, mas não há vagas

para o momento e deseja que a regulação fique visível no histórico do paciente.

AUTORIZAR: neste caso o regulador está autorizando a solicitação e tem duas

possibilidades: a) caso haja vagas disponíveis escolher a unidade executante e a data e

horário disponíveis; b) não havendo vaga disponível, passar para a fila de espera.

Após a confirmação da vaga pelo médico regulador, o município do interior solicitante

terá o prazo de até 24 horas para concluir a transferência do paciente para a unidade

referenciada e os municípios de Porto Velho e Candeias do Jamari até 12 horas.

O paciente após ser regulado, pode a depender de condições relacionadas à evolução

da própria doença ou devido ao deslocamento para o transporte, mudar de classificação de

gravidade. Por isso, não é possível a Central de Regulação garantir que o paciente chegará

ao leito disponibilizado com a mesma condição clínica informada no momento em que a

vaga foi cedida.
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Nesse sentido, é importante que cada unidade hospitalar tenha disponível leitos de

estabilização para garantir condições de atendimento imediato àqueles pacientes que

chegarem descompensados clinicamente. Na hipótese da unidade solicitante não concluir a

transferência em tempo hábil, a equipe do NIR da unidade de destino deverá comunicar à

Central de Regulação que deverá fazer contato com a unidade solicitante e definir pelo

cancelamento da vaga ou pela dilação do prazo para transferência.
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ANEXO I

PROTOCOLO CLÍNICO
Solicitação de Consulta Ambulatorial em Nefrologia Adulto

Os protocolos clínicos foram desenvolvidos para os motivos de encaminhamento
mais comuns para a especialidade Nefrologia e Nefrologia Pediátrica. Entretanto, algumas
condições clínicas podem estar sobrepostas. Na presença de doença renal crônica
associada a outro motivo de encaminhamento, sugerimos a aplicação de protocolo
específico.

As informações solicitadas neste protocolo são de presença obrigatória. Têm como
objetivo determinar se o paciente necessita de encaminhamento para o especialista e definir
a prioridade no encaminhamento.

Ressaltamos que outras situações clínicas, ou mesmo achados na história e no
exame físico dos pacientes, podem justificar a necessidade de encaminhamento e podem
não estar contempladas neste protocolo, portanto solicitamos que todas as informações
consideradas relevantes sejam relatadas.

O agendamento para consulta ambulatorial de nefrologia com idade entre 13 a 120
anos, deverá ser realizado com pelo menos 30 dias de antecedência, conforme os conceitos
atribuídos a estes níveis de prioridade, quando comparados com outras condições clínicas
previstas no protocolo clínico.

1. Cistos/Doença Policística Renal
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia após
avaliação da urologia:

● Suspeita de doença policística renal com disfunção renal

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia:
● Cistos com alterações sugestivas de malignidade; ou
● Cistos simples de grande volume (> 35 cm); ou
● Cistos simples sintomáticos (dor lombar, hematúria persistente, obstrução de via

urinária).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa, medicamentos em uso, hábitos de vida, presença de história familiar para
doença policística renal e parentesco com o paciente, exame físico completo);

2. Resultado de exame de imagem (ultrassonografia ou tomografia), com data. O
exame deve descrever tamanho dos cistos, número e localização;

3. Resultado de exame de creatinina sérica, com data (se suspeita de perda rápida de
função renal, colocar dois resultados da creatinina sérica com no mínimo seis meses
de diferença entre eles);

4. Resultado EAS, com data (quando alterado, dois exames com oito semanas de
diferença entre eles);

Profissionais Solicitantes
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● Médicos da Atenção Básica e especialistas

2. Diabetes Mellitus
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Nefrologia:

● Pacientes com taxa de filtração glomerular < 30 /min/1,73 m2 (estágio 4 e 5); ou
● Proteinúria (macroalbuminúria); ou
● Perda rápida da função renal (> 5 /min/ 1,73 m2 em um período de seis meses, com

uma TFG < 60 /min/1,73 m2, confirmado em dois exames); ou
● Suspeita de nefropatia por outras causas.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
2. Resultado de exame de creatinina sérica, com data (se suspeita de perda rápida de

função renal, colocar dois resultados da creatinina sérica com no mínimo seis meses
de diferença entre eles);

3. Resultado de microalbuminúria em amostra, albuminúria em 24 horas ou relação
albuminúria / creatinúria, com indicação do tipo de exame e data;

4. Alterações em exames laboratoriais ou de imagem, se presentes;

Profissionais Solicitantes
● Médicos da Atenção Básica e especialistas

3. Doença Renal Crônica
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento:

● Taxa de filtração glomerular (TFG) < 30 /min/1,73m2 (estágio 4 e 5); ou
● Proteinúria; ou Hematúria persistente;
● Alterações anatômicas que provoquem lesão ou perda de função renal; ou
● Perda rápida da função renal (> 5 /min/1,73 m2 em seis meses, com uma TFG < 60 /

min/1,73 m2, confirmado em dois exames); ou
● Presença de cilindros com potencial patológico (céreos, largos, graxos, epiteliais,

hemáticos ou leucocitários).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
2. Resultado de exame de creatinina sérica, com data (se suspeita de perda rápida de

função renal, colocar dois resultados da creatinina sérica com no mínimo seis meses
de diferença entre eles);

3. Resultado de microalbuminúria em amostra, albuminúria em 24 horas ou relação
albuminúria / creatinúria, com indicação do tipo de exame e data;

4. Resultado de EAS (quando alterado, dois exames, com oito semanas de diferença
entre eles) e pesquisa de hemácias dismórficas, com data, quando realizado (para
investigação de hematúria);

5. Resultado de ultrassonografia a de vias urinárias, quando realizada, com data;
Profissionais Solicitantes
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● Médicos da Atenção Básica e especialistas

4. Hipertensão Arterial Sistêmica
Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Nefrologia ou
Cardiologia:

● Suspeita de hipertensão secundária; ou
● Falta de controle da pressão com no mínimo três medicações anti-hipertensivas em

dose plena, após avaliação da adesão.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
2. Duas medidas de pressão arterial, em dias diferentes;
3. Alterações em exames laboratoriais ou de imagem, se presentes, com data;
4. Avaliação clínica da adesão ao tratamento (sim ou não);

Profissionais Solicitantes
● Médicos da Atenção Básica e especialistas

5. Infecção Urinária Recorrente
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia:

● ITU recorrente mesmo com profilaxia adequada, após exclusão de causas
anatômicas urológicas ou ginecológicas.

Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Urologia:
● Alteração anatômica no trato urinário que provoque ITU recorrente.

Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Ginecologia:
● Alteração anatômica ginecológica que provoque ITU recorrente.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica Número de infecções

urinárias nos últimos 12 meses; história patológica pregressa e hábitos de vida,
exame físico completo) e Medicamentos em uso;

2. Resultado de exame de creatinina sérica, com data (se suspeita de perda rápida de
função renal, colocar dois resultados da creatinina sérica com no mínimo seis meses
de diferença entre eles);

3. Resultado de ultrassonografia das vias urinárias, com data;
4. Descrever se foi realizada profilaxia para infecção urinária recorrente, e como foi

feita, medicamento dose e posologia;
5. Em mulheres, descrever se há alterações anatômicas como cistocele, retocele ou

prolapso uterino;

Profissionais Solicitantes
● Médicos da Atenção Básica e especialistas
6. Litíase Renal

Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia:
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● Nefrolitíase recorrente com causa metabólica identificada e com indicação de
tratamento farmacológico que não pode ser realizado na APS.

● Impossibilidade de investigar etiologia dos cálculos com exame de eletrólitos na urina
de 24 horas e exames séricos.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia:
● Cálculo ureteral maior que 10 mm;
● Cálculo ureteral maior que 4 mm que não foi eliminado após seis semanas de

tratamento clínico;
● Cálculo vesical;
● Cálculo renal sintomático (episódios recorrentes de dor, hematúria ou infecção trato

urinário);
● Cálculo renal assintomático maior que 10 mm.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
1. Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
2. Resultado de ultrassonografia urinária ou de Raio-X, com data (para cálculos

ureterais menores que 10 mm, são necessários dois exames, com no mínimo seis
semanas de diferença entre eles);

3. Resultado de exame de creatinina sérica, com data (se suspeita de perda rápida de
função renal, colocar dois resultados da creatinina sérica com no mínimo seis meses
de diferença entre eles);

4. Tratamentos em uso ou já realizados para litíase renal;
5. Investigação de causas tratáveis de litíase renal (sim ou não). Se sim, descrever

achados nos exames séricos e de eletrólitos da urina de 24 horas;

Profissionais Solicitantes
● Médicos da Atenção Básica e especialistas

Solicitação de Consulta Ambulatorial em Nefrologia Pediátrica

1.Hematúria
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Hematúria recorrente ou persistente (encaminhar somente após 3 parcial de urina
com hematúria).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ecografia urinária, com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, ureia, creatinina;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família
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2. Infecção do Trato Urinário (ITU) de Repetição
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● ITU de repetição: mais de 3 episódios sintomáticos/semestre.

OBS: casos com creatinina > 1 mg/dL devem ser encaminhados imediatamente a um
serviço de emergência.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina e ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatra e Médico de Família

3. Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) na Infância secundária a Doença Renal
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os casos, secundário a doença renal.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo com utilização de manguito
adequado para aferição da pressão arterial) e Medicamentos em uso;

● Resultado de ecocardiograma, com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, uréia, sódio e

potássio e cálcio;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

4. Litíase Renal
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os pacientes para investigação metabólica;
● Nefrolitíase recorrente com causa metabólica identificada e com indicação de

tratamento farmacológico que não pode ser realizado na UBS.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia
Pediátrica:

● Todos os pacientes

OBS: casos de litíase obstrutiva/cólica reno ureteral devem ser encaminhados
imediatamente a um serviço de emergência para a urologia pediátrica.
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Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina e ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

5. Refluxo Vesico-Ureteral (RVU)
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Exclusivamente pacientes com alteração na função renal.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia
Pediátrica:

● Todos os pacientes

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório médico incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Uretrocistografia com laudo e data
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina e ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

6. Insuficiência Renal Crônica (IRC)
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os pacientes

OBS: Casos com creatinina > 1 mg/dl devem ser encaminhados a um serviço de
emergência.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina e ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família
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7. Glomerulonefrite Aguda Pós-Estreptocócica Complicadas
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os pacientes

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina e ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

8. Síndrome Nefrótica
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os pacientes;

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, uréia, lipidograma,

albumina e proteinúria de 24 horas com mais de 50 mg/Kg/dia ou relação
proteinúria/creatininúria em amostra simples de urina acima de 2mg/mg;

● Tratamentos em uso ou já realizados;
Profissionais Solicitantes

● Pediatras e Médico de Família

9. Glomerulonefrites Auto-Imunes
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os pacientes;

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, uréia, lipidograma,

albumina e proteinúria de 24 horas com mais de 50 mg/Kg/dia ou relação
proteinúria/creatininúria em amostra simples de urina acima de 2mg/mg;

● Exames específicos conforme doença de base (ex. nefropatia lúpica: FAN C3 e C4)
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

10. Cistos Renais
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Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:
● Todos os pacientes;

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia
Pediátrica:

● Pacientes com cistos simples sintomáticos ou de grande volume (>35 cm).

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

11. Enurese Noturna
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos os pacientes sem incontinência urinária.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia
Pediátrica:

● Todos os pacientes com incontinência urinária (diurna e noturna)

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

12. Anomalias do Rim e Trato Urinário
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Somente pacientes que apresentarem alteração na função renal associada a
malformação.

Condições clínicas que indicam a necessidade de encaminhamento para Urologia
Pediátrica:

● Paciente com malformação (estenose JUP, hidronefrose) com função renal normal.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
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● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica
pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;

● Resultado de ecografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família

13. Síndromes Genéticas com Comprometimento Renal
Condição clínica que indica a necessidade de encaminhamento para Nefrologia Pediátrica:

● Todos.

Conteúdo descritivo mínimo que o encaminhamento deve ter:
● Relatório do pediatra incluindo sinais e sintomas (história clínica, história patológica

pregressa e hábitos de vida, exame físico completo) e Medicamentos em uso;
● Resultado de ultrassonografia urinária, laudo com data;
● Resultado de exame de hemograma, EAS, urocultura, creatinina, ureia;
● Tratamentos em uso ou já realizados;

Profissionais Solicitantes
● Pediatras e Médico de Família
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